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ATA Nº 12/2023, REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMS1

Reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 192

de Outubro de 2023, convocada para às 13:00h, no auditório da Policlinica Dr3

José Carlos Herbst - AMA, estiveram presentes os membros conforme livro de4

assinatura, devido á atestado medico a secretaria executiva Taynara, esta5

sendo substituída pela servidora municipal Daniely Berger Matos. Diogo inicia6

saudando a todos e procede com a aprovação das ATAS que estavam7

pedentes Nº09/2023, Nº10/2023 e Nº11/2023, na ata de Nº10/2023 faz a breve8

leitura dos valores que uma das conselheiras solicitou que fosse incluído na ata,9

assim todas são aprovadas. Diogo convida Mônica para realizar a10

apresentação da Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2023, Monica11

ressalta que a apresentação é extensa e com muitas informações, porem12

quando o novo conselho tomar conhecimento do documento por inteiro ficara13

mais fácil para absorver as informações apresentadas, a referida apresentação14

foi enviada com antecedência no grupo de Whatssap para que todos pudessem15

estar a par das informações e facilitar esse momento. Faz a apresentação do16

documento completo detalhadamente, explanando ponto a ponto para que17

possam entender a necessidade de ser feito dessa forma e também justifica18

alguns dados, durante a apresentação os conselheiros tiram suas duvidas e19

explanam suas opiniões. A apresentação se finda as 15:00h onde Diogo20

coloca em aprovação e todos de acordo aprovam a Prestação de Contas do 2º21

Quadrimestre de 2023. Diogo sugere que agendem uma reunião extraordinária22

no dia 26 de Outubro de 2023 as 13:00 para proceder com a Apresentação e23

Apreciação da Proposta do Orçamento da Secretaria de Saúde para o24

exercício de 2024 devido ao horário e compromissos agendados do mesmo, e25

todos ficam de acordo. Diogo solicita então que Pablo fale brevemente sobre o26

assunto colocado em pauta após a convocatória ter sido enviada pois o mesmo27

já havia passado em reunião anterior, Pablo então fala da necessidade de28

aprovação do repasse de emenda parlamentar no valor de R$ 1.225.000,00 ao29

Hospital do Município, lembra que o assunto foi passado anteriormente onde o30

recurso havia sido indicado a Fundação Hospitalar Beneficente Concórdia31

quando estava em fase de transição para a nova administração AEBES, sendo32
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assim, para estarem resguardados sobre o repasse desse valor solicitaram ao33

Ministério da Saúde esclarecimentos de como proceder, e em 26 de Setembro34

obtiveram resposta através do despacho FNS 0036257626 Oficio Nº35

1386/2023/COAORC/CGPAR/ASPAR/MS contido integralmente em processo36

desta Prefeitura Municipal, Nº007430/2023 de 21/07/2023. Pablo le37

brevemente o despacho onde frisa que o beneficiário final do recurso da38

emenda não esta diretamente ligado ao CNES que foi indicado no momento39

de cadastro da proposta, mas que cabe ao gestor realizar o direcionamento40

dos valores ao novo estabelecimento de saúde, desde que formalmente41

contratualizado e que passe por aprovação do Conselho Municipal de Saúde e42

que seja justificado no relatório anual de gestão o remanejamento. Os43

conselheiros aprovam o repasse de R$ 1.225.000,00 para o Hospital44

Evangélico Santa Maria de Jetibá. Não havendo mais assuntos a discutir45

encerrou-se as 15:10h, foi lavrado a presente ata, que será assinada por46

Daniely Berger Matos em substituição a secretária executiva e pelo Presidente47

do Conselho Municipal de Saúde, Diogo Sossai Berger.48


